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 REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  Nº /2026

 (Do Sr. Capitão Alden)

Requer  a  realização  de  audiência

pública para debater o Projeto de Lei  nº

2.520,  de  2025,  que  dispõe  sobre  o

reconhecimento,  regulamentação  e

exercício  das  profissões  de  Instrutor  de

Armamento e Tiro e de Instrutor  de Tiro

Desportivo.

Senhor Presidente, 

 Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência  a

realização  de  audiência  pública  no  âmbito  desta  Comissão,  com  o

objetivo de debater o Projeto de Lei nº 2.520, de 2025, que dispõe sobre

o  reconhecimento,  regulamentação  e  exercício  das  profissões  de

Instrutor de Armamento e Tiro e de Instrutor de Tiro Desportivo.

Sugerem-se os seguintes convidados:

 Representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

 Representante do Comando do Exército Brasileiro;

 Representante da Polícia Federal;
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 Representantes de entidades de instrutores de armamento e

tiro;

 Representantes  de  federações  e  confederações  de  tiro

desportivo;

 Especialistas em segurança pública e legislação de armas;

 Representantes da sociedade civil organizada.

JUSTIFICAÇÃO

     A realização de audiência pública para debater o Projeto de Lei

nº 2.520, de 2025, mostra-se medida necessária e oportuna diante da

relevância e da complexidade da matéria tratada.

A proposição  visa reconhecer  e  regulamentar  as  profissões  de

Instrutor  de  Armamento  e  Tiro  e  de  Instrutor  de  Tiro  Desportivo,

atividades que envolvem elevado grau de responsabilidade técnica e

impacto direto na segurança dos praticantes e na adequada condução

de  treinamentos  especializados.  Trata-se  de  tema que  exige  análise

cuidadosa,  considerando  aspectos  técnicos,  jurídicos,  institucionais  e

operacionais.

Atualmente,  a  inexistência  de  parâmetros  legais  claros  para  o

exercício  dessas  profissões  gera  insegurança  jurídica  e

heterogeneidade  nos  processos  de  formação  e  atuação  profissional.

Nesse  contexto,  a  audiência  pública  permitirá  reunir  contribuições

qualificadas para o aperfeiçoamento da proposta legislativa, garantindo

que sua implementação observe critérios adequados de capacitação,

responsabilidade e boas práticas. *C
D2
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Além disso,  o  tema dialoga  com diferentes  áreas  de  interesse

público, incluindo a segurança, o esporte e a qualificação profissional, o

que reforça a necessidade de um debate plural e técnico. A oitiva de

representantes de órgãos públicos, especialistas, entidades de classe e

profissionais  da  área  possibilitará  uma  visão  abrangente  sobre  os

impactos da regulamentação proposta.

A iniciativa também se alinha ao princípio da participação social

no  processo  legislativo,  contribuindo  para  maior  transparência  e

legitimidade na construção normativa.

Dessa  forma,  a  realização  da  audiência  pública  permitirá  o

aprofundamento  do  debate,  a  identificação  de  eventuais  ajustes

necessários  e  o  fortalecimento  da qualidade legislativa,  assegurando

que o Projeto de Lei nº 2.520, de 2025, atenda de forma equilibrada ao

interesse público.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado CAPITÃO ALDEN
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